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Indicação nº............./2017 
Ao

Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor presidente.


O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação:

· Que seja analisado pelo Prefeito Municipal a possibilidade de aplicação do capítulo XVII do vigente Código de Posturas Municipal, que trata do Comércio Ambulante, para averiguar a legalidade da prática dos Caçadores de Turistas que se posicionam em frente aos atrativos turísticos de nossa cidade visando a venda de produtos e serviços, especialmente “Time Sharing”, diretamente aos turistas mediante abordagem pessoal.
Justificativa:

Existem diversas reclamações provenientes do comércio local e de turistas, que alegam ser abusiva a abordagem pessoal para a venda de produtos e serviços em frente a seus estabelecimentos, o que tem gerado desconforto aos turistas e impactos negativos a imagem turística de Canela.
Canela, 25 de agosto de 2017.
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Ismael Viezze
Vereador do PDT
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